PROJETO DE LEI Nº 4213/2015
Denomina Joaquim de Paulo e Silva a nova rua até então denominada Avenida Tomaz de Aquino, localizada no Bairro Nossa Senhora de Fátima. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


 
Art. 1º Fica denominada Joaquim de Paulo e Silva a nova rua até então denominada Avenida Tomaz de Aquino, localizada na quadra 30, setor 25, do Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de outubro de 2015.


ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA-Tonhão da Copasa


Vereador 
JUSTIFICATIVA:
Joaquim de Paulo e Silva, filho de Adão de Paula e Silva e Anna Bárbara de Jesus, nasceu no dia 12 de maio de 1933, no município de Patos de Minas. Aos 35 anos, casou-se com Nilda Gonçalves de Paula, com quem viveu parte de sua vida. Desse relacionamento tiveram cinco filhos: André de Paulo Silva, Elton Gonçalves de Paula, Elson Gonçalves de Paula, Rosângela Silva Sousa e Ronaldo de Paulo.
Lavrador aposentado, Joaquim faleceu aos 78 anos, no ano de 2012, tendo sido um homem muito admirado por sua idoneidade moral e respeito para com os cidadãos de bem, assim como por ter auxiliado sua família de todas as formas possíveis. 

Conforme mapa anexo, a rua ora denominada está entre uma praça e a Rua João Palhares, cujo pedido de desligamento da Avenida Tomaz de Aquino ocorre desde de 2013. Trata-se de uma via já asfaltada e provida de água, luz, rede de esgoto e passeios, cujo desmembramento ensejará a criação de novo CEP, a partir do qual os moradores receberão suas entregas e correspondências.
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